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EDITAL Nº 070/2018 – PROEG
(Aditivo ao Edital nº 068/2018 - PROEG)

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PROEG da Universidade do Estado do
Rio Grande do Norte - UERN, no uso de suas atribuições acadêmicas e administrativas,
torna pública a alteração na alínea “b” do item 7.2 do Edital nº 068/2018 – PROEG, de
23 de novembro de 2018, que disciplina o Processo Seletivo de Discentes para Cadastro
de Reserva do Programa Institucional de Iniciação à Docência – PIBID.

Assim, ONDE SE LÊ:

b) Etapa 2: Análise do Histórico Escolar do candidato, com base nos seguintes

critérios e suas respectivas pontuações, cujo somatório irá até o limite máximo

de 10,0 (dez pontos):

CRITÉRIO ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO

Desempenho no fluxo 
curricular do curso

Fluxo acadêmico sem reprovação 1,0

Fluxo acadêmico sem trancamento 1,0

Índice de Rendimento 
acadêmico (IRA)

6,0 a 6,9 1,5
7,0 a 7,9 2,0
8,0 a 8,9 3,0
Acima de 9,0 4,0

Integralização curricular
Entre 10 e 40% 2,5
Entre 41 e 60% 4,0

LEIA-SE:

b) Etapa  2:  Análise  da  Certidão  de  Vínculo  do  candidato,  disponível  na

Plataforma Íntegra (https://seguro.uern.br/integra/), com base no percentual de

integralização curricular, ao qual será atribuído as seguintes pontuações:

CRITÉRIO PERCENTUAL DE
INTEGRALIZAÇÃO   CURRICULAR

PONTUAÇÃO

Integralização 
Curricular

Entre 0 e 40% 8,0
Entre 41 e 60% 10,0

https://seguro.uern.br/integra/
mailto:pibid@uern.br
http://www.uern.br/


ATENÇÃO: A Certidão de Vínculo tratada na alínea “b” acima deverá ser entregue
pelo candidato no ato da entrevista, que ocorrerá no período de 05 a 07/12/2018.

Este Aditivo passa a fazer parte do Edital nº 068/2018 - PROEG, mantendo-se 
neste todas as disposições não alteradas pelo presente documento.

Mossoró, 30 de novembro de 2018.

Profa Dra Francisca Maria de Souza Ramos Lopes
Pró-Reitora de Ensino de Graduação 
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